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Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Ensino Clínico I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 315 E: 224 11,5 
Ensino Clínico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 315 E: 224 11,5 
Ensino Clínico III   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral . . . . . . 180 E: 128 7 

(2) FE: Filosofia e Ética; CSC: Ciências Sociais e do Comportamento; GA: Gestão e Administração; S: Saúde; E: Enfermagem.

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Portaria n.º 1454/2007
de 12 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 91/2007, de 29 de Março, definiu 
a missão, atribuições e tipo de organização interna da 
Direcção -Geral das Artes, tendo a Portaria n.º 392/2007, de 
30 de Março, no desenvolvimento daquele decreto -lei, fi-
xado o número de unidades orgânicas flexíveis dos serviços.

A concentração, numa única unidade orgânica, das áreas 
da gestão financeira e patrimonial, dos recursos informá-
ticos e sistemas de informação, com as matérias respei-
tantes aos recursos humanos, tem - -se mostrado, todavia, 
de difícil articulação, acrescendo ainda a dificuldade, no 
modelo organizacional presente, em implementar medidas 
de modernização administrativa.

Neste contexto, a par da unidade orgânica flexível 
existente da Direcção -Geral das Artes, impõe -se agora a 
criação de uma nova unidade orgânica flexível, de modo 
a permitir a separação entre as actividades instrumentais 
de planeamento, controlo e gestão financeira e a gestão de 
recursos humanos, reduzindo -se, em simultâneo, o número 
de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pela Ministra da Cultura, o se-

guinte:
Artigo 1.º

Alteração à Portaria n.º 392/2007, de 30 de Março

São alterados os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 392/2007, 
de 30 de Março, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da Direcção -Geral das Artes é fixado em dois.

Artigo 2.º
Equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipa multidisci-
plinar é fixada em duas.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Se-
cretário de Estado da Cultura, em 10 de Outubro de 2007. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M

Estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a organização 
da administração directa e indirecta da Região Autónoma da Madeira

A organização da administração pública regional 
autónoma tem vindo a efectuar -se há mais de 20 anos 
recorrendo à estrutura clássica, piramidal da Adminis-
tração Pública Portuguesa. Com o presente diploma 
pretende -se não só oferecer novas formas de organização 
da administração pública regional autónoma, através de 
estruturas matriciais, como também deixar em aberto 
a possibilidade de recorrer a organismos de cariz in-
terdepartamental, realizando sinergias e economias de 
escala relevantes.

Simultaneamente, os actuais mecanismos legais de 
criação das diversas estruturas organizativas do edifício 
público regional autónomo demonstram alguma rigidez que 
urge ultrapassar de modo a permitir a criação e alteração 
em tempo útil, de modo mais flexível e prático, das uni-
dades orgânicas de natureza mais operativa, o que só será 
possível se forem repensados e simplificados os regimes 
jurídicos que estão na base da sua criação.

Por outro lado, é igualmente importante flexibilizar os 
modelos de tomada de decisão, descentralizando na cadeia 
hierárquica alguns dos poderes actualmente concentrados 
no membro do Governo, de modo a permitir respostas 
mais céleres às solicitações que os cidadãos e as empre-
sas apresentam junto da administração pública regional 
autónoma. Procurou -se igualmente prever com o presente 
diploma novas formas de comunicação entre serviços e 
organismos da administração regional autónoma, privile-
giando, em determinadas matérias, a comunicação directa 
e de cariz mais informal do que o modelo de comunicação 
actualmente vigente.

Paralelamente, aproveitando esta iniciativa, procura -se 
igualmente aplicar à Região o regime jurídico dos institutos 
públicos aprovado pela Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, 
o qual tem vindo já a ser invocado, de modo avulso e ca-
suístico, nos diplomas de criação ou alteração de alguns 
dos institutos públicos recentemente criados ao nível da 
Região Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do 
artigo 228.º, ambos da Constituição da República Portu-
guesa, da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea qq) do 
artigo 40.º, ambos do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de Junho, na redacção e numeração da Lei n.º 130/99, 




